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ACÓRDÃO Nº 1139/2022 – TCU – Plenário 

 
1. Processo TC 006.662/2021-8.  
2. Grupo I – Classe de Assunto: V – Levantamento de Auditoria. 
3. Interessados/Responsáveis: não há. 
4. Órgãos/Entidades: Advocacia -Geral  da União; Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial; 
Agência Brasileira de Inteligência; Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e Garantias 
S.a.; Agência Espacial Brasileira; Agência Nacional de Águas; Agência Nacional de Assistência 
Técnica e Extensão Rural; Agência Nacional de Aviação Civil; Agência Nacional de Energia Elétrica; 
Agência Nacional de Mineração; Agência Nacional de Saúde Suplementar; Agência Nacional de 
Telecomunicações; Agência Nacional de Transportes Aquaviários; Agência Nacional de Transportes 
Terrestres; Agência Nacional de Vigilância Sanitária; Agência Nacional do Cinema; Agência Nacional 
do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis; Amazonas Geração e Transmissão de Energia S.a.; 
Amazônia Azul Tecnologias de Defesa S.a.; Associação das Pioneiras Sociais; Autoridade Portuaria de 
Santos S.a; Banco Central do Brasil; Banco da Amazônia S.a.; Banco do Brasil S.a.; Banco do 
Nordeste do Brasil S.a.; Caixa Econômica Federal; Casa da Moeda do Brasil; Centrais de 
Abastecimento de Minas Gerais S. A.; Centrais Eletricas Brasileiras Sa; Centrais Elétricas do Norte do 
Brasil S.a.; Centro de Tecnologia da Indústria Química e Têxtil do Senai/rj; Centro Federal de 
Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca; Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas 
Gerais; Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada S.a; Colégio Pedro Ii; Comando da 
Aeronautica; Comando da Marinha; Comando do Exército; Comissão de Valores Mobiliários; 
Comissão Nacional de Energia Nuclear; Companhia Brasileira de Trens Urbanos; Companhia de 
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba; Companhia de Geração e Transmissão de 
Energia Elétrica do Sul do Brasil; Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais; Companhia Docas do 
Ceará; Companhia Docas do Espírito Santo; Companhia Docas do Pará; Companhia Docas do Rio de 
Janeiro; Companhia Docas do Rio Grande do Norte; Companhia Hidro Elétrica do São Francisco; 
Companhia Nacional de Abastecimento; Conselho Administrativo de Defesa Econômica; Conselho da 
Justiça Federal; Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico; Conselho Nacional 
de Justiça; Conselho Nacional do Ministério Público; Conselho Superior da Justiça do Trabalho; 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior; Defensoria Pública da União; 
Departamento de Polícia Federal; Departamento de Polícia Rodoviária Federal; Departamento 
Nacional de Infraestrutura de Transportes; Departamento Nacional de Obras Contra As Secas; 
Eletrobrás Termonuclear S.a.; Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT; Empresa Brasileira 
de Infraestrutura Aeroportuária; Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária; Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares; Empresa de Pesquisa Energética; Empresa de Tecnologia e Informações da 
Previdência - Dataprev; Empresa Gerencial de Projetos Navais; Financiadora de Estudos e Projetos; 
Fundação Alexandre de Gusmão; Fundação Biblioteca Nacional; Fundação Cultural Palmares; 
Fundação Escola Nacional de Administração Pública; Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística; Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada; Fundação Jorge Duprat Figueiredo, 
de Segurança e Medicina do Trabalho; Fundação Nacional de Artes; Fundação Nacional de Saúde; 
Fundação Nacional do Índio; Fundação Oswaldo Cruz; Fundação Universidade de Brasília; Fundação 
Universidade do Amazonas; Fundação Universidade Federal da Grande Dourados; Fundação 
Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre; Fundação Universidade Federal de Mato 
Grosso do Sul; Fundação Universidade Federal de Ouro Preto; Fundação Universidade Federal de 
Rondônia; Fundação Universidade Federal de São Carlos; Fundação Universidade Federal de São João 
Del Rei; Fundação Universidade Federal de Sergipe; Fundação Universidade Federal de Uberlândia; 
Fundação Universidade Federal de Viçosa; Fundação Universidade Federal do Abc; Fundação 
Universidade Federal do Acre; Fundação Universidade Federal do Amapá; Fundação Universidade 
Federal do Maranhão; Fundação Universidade Federal do Pampa; Fundação Universidade Federal do 
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Piauí; Fundação Universidade Federal do Rio Grande; Fundação Universidade Federal do Tocantins; 
Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco; Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação; Furnas Centrais Elétricas S.a.; Hospital Nossa Senhora da Conceição S.a.; Indústrias 
Nucleares do Brasil S.a.; Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis; 
Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade; Instituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional - IPHAN; Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha; 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano; Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense; Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia; Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba; Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Alagoas; Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília; Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás; Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Mato Grosso; Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais; 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco; Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Santa Catarina; Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São 
Paulo; Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre; Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Amapá; Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas; 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará; Instituto Federal de Educação, Ciência 
e Tecnologia do Espírito Santo; Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão; 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará; Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Paraná; Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro; Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano; Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais; Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Sul de Minas Gerais; Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins; 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro; Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia Goiano; Instituto Nacional da Propriedade Industrial; Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária; Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira; Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia; Instituto Nacional de 
Tecnologia da Informação; Instituto Nacional do Seguro Social; Ministério da Ciência, Tecnologia e 
Inovações; Ministério da Economia; Ministério Público da União; Petrobras Transporte S.a. - MME; 
Petróleo Brasileiro S.a.; Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; Secretaria de Controle Interno do 
Ministério das Relações Exteriores; Secretaria de Empreendedorismo e Inovação; Secretaria Especial 
da Receita Federal do Brasil; Secretaria -Executiva da Casa Civil da Presidência da República; 
Secretaria -Executiva do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; Secretaria -Executiva 
do Ministério da Cidadania; Secretaria -Executiva do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações; 
Secretaria -Executiva do Ministério da Economia; Secretaria -Executiva do Ministério da Educação; 
Secretaria -Executiva do Ministério da Infraestrutura; Secretaria -Executiva do Ministério da Justiça e 
Segurança Pública; Secretaria -Executiva do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos 
Humanos; Secretaria -Executiva do Ministério da Saúde; Secretaria -Executiva do Ministério da 
Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União; Secretaria -Executiva do Ministério das 
Comunicações; Secretaria -Executiva do Ministério de Minas e Energia; Secretaria -Executiva do 
Ministério do Desenvolvimento Regional; Secretaria -Executiva do Ministério do Meio Ambiente; 
Secretaria -Executiva do Ministério do Turismo; Secretaria -Geral do Ministério da Defesa; 
Superintendência da Zona Franca de Manaus; Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia; 
Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste; Superintendência de Seguros Privados; 
Superintendência do Desenvolvimento do Centro -Oeste; Superintendência Nacional de Previdência 
Complementar; Superior Tribunal Militar; Telecomunicações Brasileiras S.a.; Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios; Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/rj; Tribunal Regional 
do Trabalho da 10ª Região/df e TO; Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/am e RR; Tribunal 
Regional do Trabalho da 12ª Região/sc; Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/pb; Tribunal 
Regional do Trabalho da 14ª Região/ac e RO; Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - 
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Campinas/SP; Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região/ma; Tribunal Regional do Trabalho da 17ª 
Região/es; Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região/go; Tribunal Regional do Trabalho da 19ª 
Região/al; Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/sp; Tribunal Regional do Trabalho da 20ª 
Região/se; Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região/rn; Tribunal Regional do Trabalho da 22ª 
Região/pi; Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região/mt; Tribunal Regional do Trabalho da 24ª 
Região/ms; Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/mg; Tribunal Regional do Trabalho da 4ª 
Região/rs; Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/ba; Tribunal Regional do Trabalho da 6ª 
Região/pe; Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região/ce; Tribunal Regional do Trabalho da 8ª 
Região/pa e AP; Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região; Tribunal Regional Eleitoral da Bahia; 
Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba; Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas; Tribunal Regional 
Eleitoral de Goiás; Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul; Tribunal Regional Eleitoral de 
Minas Gerais; Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco; Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia; 
Tribunal Regional Eleitoral de Roraima; Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina; Tribunal 
Regional Eleitoral de São Paulo; Tribunal Regional Eleitoral do Acre; Tribunal Regional Eleitoral do 
Amapá; Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas; Tribunal Regional Eleitoral do Ceará; Tribunal 
Regional Eleitoral do Distrito Federal; Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo; Tribunal 
Regional Eleitoral do Maranhão; Tribunal Regional Eleitoral do Mato Grosso; Tribunal Regional 
Eleitoral do Pará; Tribunal Regional Eleitoral do Paraná; Tribunal Regional Eleitoral do Piauí; 
Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro; Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte; 
Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul; Tribunal Regional Eleitoral do Sergipe; Tribunal 
Regional Eleitoral do Tocantins; Tribunal Regional Federal da 1ª Região; Tribunal Regional Federal 
da 2ª Região; Tribunal Regional Federal da 3ª Região; Tribunal Regional Federal da 4ª Região; 
Tribunal Regional Federal da 5ª Região; Tribunal Superior do Trabalho; Tribunal Superior Eleitoral; 
Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro -Brasileira; Universidade Federal da 
Fronteira Sul; Universidade Federal da Integração Latino -Americana; Universidade Federal da 
Paraíba; Universidade Federal de Alagoas; Universidade Federal de Alfenas; Universidade Federal de 
Campina Grande; Universidade Federal de Goiás; Universidade Federal de Itajubá; Universidade 
Federal de Juiz de Fora; Universidade Federal de Lavras; Universidade Federal de Minas Gerais; 
Universidade Federal de Pelotas; Universidade Federal de Pernambuco; Universidade Federal de 
Roraima; Universidade Federal de Santa Catarina; Universidade Federal de Santa Maria; Universidade 
Federal de São Paulo; Universidade Federal do Cariri; Universidade Federal do Ceará; Universidade 
Federal do Espírito Santo; Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro; Universidade Federal do 
Oeste da Bahia; Universidade Federal do Oeste do Pará; Universidade Federal do Pará; Universidade 
Federal do Paraná; Universidade Federal do Recôncavo da Bahia; Universidade Federal do Rio de 
Janeiro; Universidade Federal do Rio Grande do Norte; Universidade Federal do Rio Grande do Sul; 
Universidade Federal do Sul da Bahia; Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará; Universidade 
Federal do Triângulo Mineiro; Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri; 
Universidade Federal Fluminense; Universidade Federal Rural da Amazônia; Universidade Federal 
Rural de Pernambuco; Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro; Universidade Federal Rural do 
Semiárido; Universidade Tecnológica Federal do Paraná; Valec Engenharia Construções e Ferrovias 
S/A. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Tecnologia da Informação (Sefti). 
8. Representação legal: Álcio Antônio Lopes Guimarães (29.946/OAB-RS), Vitto Giancristoforo dos 
Santos (58566/OAB-RS) e outros, representando Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A.; Leonor 
Chaves Maia de Sousa, Arnaldo de Morais Moreira Fernandes Vieira, Danielle Gonçalves e Silva, Ari 
Barbosa Ferreira e Ernesto Lima Cruz, representando Banco do Nordeste do Brasil S.A.  
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9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Levantamento de Auditoria, com o objetivo 

de avaliar o estágio atual e perspectivas de utilização de Inteligência Artificial (IA) na Administração 
Pública Federal (APF), identificar os riscos associados, conhecer os impactos para o controle e avaliar 
a proposta para uma Estratégia Brasileira de Inteligência Artificial (EBIA),  

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. encaminhar cópia desta deliberação, bem como do relatório, do voto, do relatório da 
unidade técnica e dos seus respectivos Apêndices ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações 
(MCTI), à Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, 
à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação, Inovação e Informática do Senado 
Federal, bem como aos demais interessados (constam no Apêndice IX do relatório à peça 628); 

9.2. levantar o sigilo dos autos, por conter informações relevantes à Administração 
Pública; 

9.3. autorizar a Secretaria de Fiscalização de Tecnologia da Informação (Sefti) a divulgar 
as informações consolidadas constantes deste levantamento, preferencialmente por intermédio de 
fichas síntese, sumário executivo e infográfico; 

9.4. determinar a conversão do presente processo em Acompanhamento, com os seguintes 
objetivos: 

9.4.1. avaliar periodicamente o nível de maturidade dos órgãos da Administração Pública 
Federal no uso de inteligência artificial, abrangendo tanto sistemas especialistas baseados em regras 
como soluções de aprendizagem de máquina; 

9.4.2. desenvolver, validar e aplicar referencial teórico e metodológico próprio do Tribunal 
de Contas da União para auditoria de aplicações e algoritmos de inteligência artificial, com 
abrangência idêntica à citada no item anterior; 

9.4.3. avaliar a implementação da Estratégia Brasileira de Inteligência Artificial e indicar 
eventuais medidas necessárias para assegurar a efetividade dessa política pública; 

9.5. orientar à Sefti que elabore guia, ou instrumento congênere, com a definição de 
diretrizes, parâmetros e eventuais riscos, a fim de auxiliar líderes e gestores públicos no processo de 
implementação ou contratação de serviços que envolvam o uso de inteligência artificial. 

9.6. restituir os presentes autos à Sefti para continuidade da próxima etapa do trabalho. 
 
10. Ata n° 19/2022 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 25/5/2022 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1139-19/22-P. 
13. Especificação do quórum:  
13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, 
Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator), Jorge Oliveira e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
ANA ARRAES 

(Assinado Eletronicamente) 
AROLDO CEDRAZ 

Presidente Relator 
 

Fui presente: 
 

(Assinado Eletronicamente) 
CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 

Procuradora-Geral 
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